
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.752-C DE 1997 

 

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que aprova o Plano 
Nacional de Viação, para incluir na 
Relação Descritiva das Rodovias do 
Sistema Rodoviário Federal o trecho 
que menciona. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica incluído na Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal do Plano Nacional de 

Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 

1973, o seguinte trecho rodoviário, no Estado de Minas 

Gerais: 

BR PONTOS DE PASSAGEM UF 
EXTENSÃO 

(km) 

SUPERPOSIÇÃO 

BR KM 

BR-450 

Carmópolis de Minas –

Passa Tempo - Desterro de 

Entre Rios - Entre Rios 

de Minas – São Brás do 

Suaçuí - Congonhas - Ouro 

Branco – Ouro Preto 

MG 150 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 

 

 

 

Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

Relator  


